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11ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª 
LEGISLATURA. 

02/04/2020. 
Início: 08h (Art. 130, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018).  

 
PEQUENO EXPEDIENTE: 
Limite de tempo: 40 minutos (Art. 139, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018). 

1. LEITURA DA ATA: 
▪ 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª LEGISLATURA. 
2. LEITURA DO EXPEDIENTE 

▪ MENSAGEM Nº 008/2020, ao PROJETO DE LEI Nº 012/2020, de autoria do Poder Executivo, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, adicional ao vigente orçamento, o crédito especial que indica 
e dá outras providências.  

▪ PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2020, de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre a doação 
pela Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte de R$ 47,000,000 (quarenta e sete mil reais) para 
o enfrentamento do coronavírus no município de Tabuleiro do Norte e dá outras providências; 

▪ PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2020, de autoria da Mesa Diretora, que estabelece o 
funcionamento da Câmara Municipal mediante a modalidade de deliberação remota durante a 
emergência de saúde pública relacionada à PANDEMIA DO COVID-19 e assemelhados. 

▪ REQUERIMENTO Nº 010/2020, subscrito por diversos Vereados que requer, após ouvido o 
Plenário, que seja concedida a URGÊNCIA ESPECIAL na apreciação dos PROJETOS: PROJETO DE 
RESOLUÇÃO Nº 002/2020, de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre a doação pela 
Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte de R$ 47,000,000 (quarenta e sete mil reais) para o 
enfrentamento do coronavírus no município de Tabuleiro do Norte e dá outras providências; 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2020, de autoria da Mesa Diretora, que estabelece o 
funcionamento da Câmara Municipal mediante a modalidade de deliberação remota durante a 
emergência de saúde pública relacionada à PANDEMIA DO COVID-19 e assemelhados.  

▪ REQUERIMENTO Nº 011/2020, subscrito por diversos Vereados que requer, após ouvido o 
Plenário, que seja concedida a URGÊNCIA ESPECIAL na apreciação do PROJETO DE LEI Nº 
012/2020, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo a abrir, adicional ao 
vigente orçamento, o crédito especial que indica e dá outras providências; 

▪ INDICAÇÃO Nº 15/2020, de autoria do Vereador Chris Leyconn Conrado Moreira,  da Câmara 
Municipal de Tabuleiro do Norte, requerer da Senhora Presidente da Mesa Diretora desta Casa 
Legislativa, Vereadora Clenilda Chaves Aprígio, que enviei ofício ao Senhor Prefeito Municipal 
Rildson Rabelo Vasconcelos, solicitando que acione a vigilância sanitária, a realizar uma vistoria 
sanitária nas Ruas: Vereador Otacílio Batista e Olímpia Maia, precisamente, na cumulação de 
águas, na pavimentação que foi iniciada e não concluída;  

▪ INDICAÇÃO Nº 16/2020, de autoria do Vereador Chris Leyconn Conrado Moreira da Câmara 
Municipal de Tabuleiro do Norte, requerer da Senhora Presidente da Mesa Diretora desta Casa 
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Legislativa, Vereadora Clenilda Chaves Aprígio, que enviei ofício ao Senhor Prefeito Municipal 
Rildson Rabelo Vasconcelos, solicitando através da Secretaria de Saúde, analisar a possibilidade 
de colocar vacinas contra a gripe no posto da ACATAN, para a classe de caminhoneiros de 
Tabuleiro do Norte, que passam por lá todos os dias em nosso município.  

▪ RESPOSTA DA ENEL.  

▪ ABAIXO ASSINADO DA COMUNIDADE DO POÇO BARRENTO.  

3 CORRESPONDÊNCIAS ENCAMINHADAS: 
OFÍCIOS: 

▪ Nº 036, 039 e 043/2020, enviado ao Prefeito Municipal, encaminha autógrafo de lei e 
proposições; solicitando o envio do Decreto de ponto facultativo das Instituições Públicas, como 
também, Decreto de medidas para contingenciamento para prevenções do coronavírus;  

▪ Nº 037 e 038/2020, enviado ao Governador do Estado do Ceará e ao Senhor Francisco De Assis 
Diniz, Secretário do Desenvolvimento Agrário do Estado do Ceará, informando a aprovação do 
Requerimento nº 009/2020, de autoria do Vereador Marcos Aurélio de Araújo, solicitando 
estudo de viabilidade, no sentido de efetuar a comprar da produção da safra do pequeno 
agricultor;  

▪ Nº 040 e 041/2020, enviado a Superintendência do Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes – DNIT, e ao Senhor Alênio César Leitão Costa, Supervisor do DNIT de Russas-CE, 
INDICAÇÃO Nº 009/2020, de autoria do Vereador Francisco Feitosa Guimarães, que solicita que 
seja realizada o serviço de recuperação do trecho da BR -116, que liga a sede do município até a 
comunidade Cajueiros em Tabuleiro do Norte/CE;  

▪ Nº 042/2020, enviado ao Senhor Charles Campelo de Oliveira, Secretário de Saúde do Município 
de Tabuleiro do Norte, solicitar informações acerca das mediadas que serão implantadas no 
âmbito do Município, no que trata aos procedimentos preventivos relacionados ao COVID-19, 
como também sugerir a integração desta Secretaria com a Associação dos Caminhoneiros de 
Tabuleiro do Norte – ACATAN, visando realizar ações de prevenção à frente a classe de 
caminhoneiros altamente vulneráveis, em virtude ao levado números de caminhoneiros em 
nosso município;  

▪ Nº 044/2020, enviado a CAGECE, a indicação Nº 012/2020, subscrito por diversos Vereadores da 
Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, solicitando a Cagece não realizar cortes no 
fornecimento de água pra população nesse período de pandemia; 

▪ Nº 045/2020, enviado a ENEL, a indicação Nº 011/2020, subscrito por diversos Vereadores da 
Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, solicitando a Empresa Enel, não realizar cortes nas 
energias da população nesse período de PANDEMIA. 
 

4 CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 
                    OFÍCIOS:   

▪ Nº ofício nº 019/2020, recebido da Secretaria Municipal de Saúde, solicitando espaço para 
apresentação do 3º quadrimestre de 2019.  

▪ Ofícios recebidos prestação de contas das secretarias, referente ao mês de fevereiro de 2020.  
 

TRIBUNA POPULAR: não há inscrições.  
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GRANDE EXPEDIENTE: 
1) Espaço concedido a Secretários ou similar. Poderá ser indagado pelos Vereadores. Limite de tempo: 

30 minutos (Art. 141, Resolução n° 010, de 18 de julho de 2008).  
Secretaria de saúde, apresentação do 3º quadrimestre de 2019, atendendo requisitos de Gestão. 
(VÍDEO) 

2) Fala do Vereador:  
Limite de tempo 30 minutos cada, definida por sorteio eletrônico ou similar (§1º e §4º, art. 140, Resolução 
nº 034 e 36).  
 
EXPLICAÇÃO PESSOAL DOS VEREADORES: 
Limite de tempo 05 minutos cada, (Art. 145, Resolução n° 010, de 18 de julho de 2008 e Resolução n° 037, 
de 01 de abril de 2019). 
 
ORDEM DO DIA:  

▪ ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO Nº 010/2020, subscrito por diversos 
Vereados que requer, após ouvido o Plenário, que seja concedida a URGÊNCIA ESPECIAL na 
apreciação dos PROJETOS:  

o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2020, de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre a 
doação pela Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte de R$ 47,000,000 (quarenta e sete 
mil reais) para o enfrentamento do coronavírus no município de Tabuleiro do Norte e dá 
outras providências; 

o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2020, de autoria da Mesa Diretora, que estabelece o 
funcionamento da Câmara Municipal mediante a modalidade de deliberação remota 
durante a emergência de saúde pública relacionada à PANDEMIA DO COVID-19 e 
assemelhados.  
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